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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 178, DE 2008 
 
 

Acrescenta art. 31-A à Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, que “dispõe 
sobre o regime de concessão e permissão 
da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição 
Federal, e dá outras providências”, para 
regular a interrupção da prestação de 
serviço público por inadimplência e 
inscrição de usuário inadimplente em 
cadastro público de devedores. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 31-A: 

“Art. 31-A. A interrupção ou a restrição de prestação de serviço 
público por inadimplência a estabelecimentos de saúde, a instituições 
educacionais e de internação coletiva de pessoas e a usuário residencial 
de baixa renda beneficiário de subsídio deverá obedecer a prazos e 
critérios que preservem condições mínimas de manutenção da atividade 
desenvolvida por esses estabelecimentos e da saúde das pessoas 
atingidas. 

Parágrafo único. A interrupção do fornecimento de serviços públicos, 
pelas empresas concessionárias e permissionárias, às pessoas 
mencionadas no caput deste artigo ocorrerá mediante notificação com, no 
mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, que contemplará o valor 
consolidado da dívida e as parcelas referentes ao principal, aos juros, às 
taxas e aos demais encargos incidentes.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a data de sua publicação. 


